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CAMARA MUNICTPAL DE CONQUTSTA
Praça Deputado Renato Azeredo, ns 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1L99

PORTARTAN'006/2026, DE 21DE JANETRO D§,2426.

Dispõe sobre interrupção de periodo de

gozo deJérias ao sen,idor que menciona.

À Câmara Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, por seu Presidente e

representante legal, valendo-se das atribuições previstas especialmente no art" I16'. do

Estatuto dos Servidores Públicos do Muniçípio de ConquistalMG;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço público e o INTERESSE da

Adrninistraçâo Pública;

RESOI,VE:

Art. 1" - Fica interrompido o período de gozo de férias do servidorArthur Relquior Alves

da Silva, ocupante do cargo de Assistente Adrninistrativo, conceclida por meio da Portaria

n" 07412A25, a partir de T|AU2026.por requisição da Administração Pública.

§ único - Os dias de ferias não usufruídos serão oportunamente remarcados, nos tetmos

da legislação vigente.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Conquista.tMG, aos 21 de janeira de 2026.
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